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Ri. I l(:a
TERMO DE REFERÊruCTN

1.1 DO OBJETO: CONTRATA$O Oe SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE ENGENHATRA CrVrL NA

ELABORA$O DE PROJETOS JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

MORRINHOS - CE,

2. DA DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO
Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, tendo
como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe técnica da

Prefeitura Municipal de Morrinhos ou projetos Padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal,
e noutros casos, o programa de necessidades e especificidades da obra e as condições locais do
terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde os estudos preliminares.

2.1. Serviços Técnicos Auxiliares
2.1.1. Serviços de Topografia
Os serviços serão contratados para subsidiar os projetos de arquitetura e projetos

complementa res de engenha ria;

O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a definição preliminar

dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos por:

Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação Total ou;
Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de GPS.

Os eixos das linhas de explora$o serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos;
As curuas de nÍveis serão de 1m em 1m;

Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso d 'água,

edificações, áruores, cacimbas, poÇos, linhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede de

telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista;

Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e avenidas

com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), nofte verdadeiro e norte magnético;
Para quaÍquer processo utí[Ízado para execução do Íevantamento topográfico, a executora deverá
apresentar, no mínimo:

Arquivo magnetico dos levantamentos executados, como: caderneta de campo, levantamento
plani-altimétrico, quadro de cubação, etc;

Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas condições particulares do Edital, com

curvas de nível compatíveis com a escala da planta, indicando todos os acidentes e ocorrências
levantados alem dos elementos implantados para projetos de edificações.

2.L.2. Estudos Geotécnicos
Teste de Absorção
Deverão ser feitos furos obedecendo às normas brasileiras.

O executor deverá apresentar todos os gráficos relativos a cada furo.

O ensaio para obtenção da capacidade de absorção de hquido pelo solo será realizado

obseruando-se as Normas técnÍcas reÍatívas ao assunto;

A contratante indicará a localização da vala no terreno, tendo em vista a provável localização do

destino flnal do esgoto predial;

A contratada apresentará relatório sobre o ensaio realizado contendo descrição do ensaio,

metodologia utilizada, período de realização do teste, número e valor de cada medição e.
conclusivamente o valor do coeficiente de absorção do terreno; f
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O relatório conterá ainda informação sobre o nível do lençol freático obtido no próprio

através de poço ou sondagem já existente em terrenos vizinhos;

Acompanhará o relatório, anexo a este, gráfico, tabelas ou ábacos utilizados para obtenção do

coeficiente e croquis com a localização do terreno, da vala utilizada para o teste e do poço ou

furo onde foi obtido o nível do lençol;

2,1.3. Sondagem a Percussão
As sondagens a percussão SPT serão denominadas pela sigla SPT, seguida do número indicativo

do ponto de sondagem fornecido no plano de investigação de reconhecimento do subsolo. Têm
por finalidade a determinação dos tipos de solo, suas respectivas profundidades de ocorrência, a

posição do nível dãgua e os índices de resistência à penetração (N) a cada metro.
Os furos de sondagem, quando da sua locação, deverão ser marcados com a cravação de um

piquete de madeira ou material apropriado. Este piquete deverá ter gravada a identificação do

furo e estar suficientemente cravado no solo para seruir de referência de nível para a execução

da sondagem e seu posterior nive[amento topográfico.

O procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfuração,

amostragem, ensaio de penetração dinâmica, ensaio de avanço da perfuração por lavagem e
observação do nÍvel d'água freático, deve seguir rigorosamente as disposições da NBR 6484180.

Os ensaios de penetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de profundidade, Além

disso, deve-se realizar um ensaio logo abaixo da camada vegetal (solo superficial com grande

porcentagem de matéria orgânica), devendo ser indicada a espessura da camada vegetal. No

caso de ausência da camada vegetal, o primeiro ensaio deverá ser realizado na superfície do

terreno (profundidade 0,0), devendo ser indicado no perfil "camada vegetal ausente".

A cada metro de perfurafro, a paftir de 1 m de profundidade, devem ser colhidas amostras dos

solos por meio do amostrador-padrão, com execução de SPT.

As sondagens a percussão serão paralisadas quando forem atingidos solos impenetráveis,

definidos de acordo com os critérios da NBR 6484/80, ou quando: forem atingidas as

profundÍdades soÍÍcÍtadas peÍa Contratante.

Dependendo do tipo de obra, das cargas a serem transmitidas às fundações e da natureza do

subsolo, admite-se a paralisação da sondagem em solos de menor resistência à penetração do
que aquela discriminada no item anterior, desde que haja uma justificativa geotécnica.

Estudos Geofísicos
Após o estudo da região os locais deflnidos para a construção do poço tubular deverão estar
preferencialmente, próximos à rede de energia elétrica.

As áreas de estudo deverão estar circunscritas a um raio máximo de 3.000m (três mil metros) a

paftir do centro da localidade. Os pontos que estejam fora desse raio deverão ser justificados

tecnicamente pelo autor com base também na relação custo/benefício,

Os locais escolhidos para construção do poço tubular deverão permitir o acesso aos

equipamentos que serão utilizados nas diversas etapas da construção dos poços, tais como:

caminhões "trucados-; veÍcuÍos 4x4 e pontos para ÍnstaÍação das plataformas para pefuração

etc.

Os trabalhos deverão ser acompanhados por representantes da comunidade escolhida, devendo

a ele ser prestados os esclarecimentos técnicos devidos.

Nos locais pesquisados deverão ser colocados piquetes de concreto, pintados de vermelho,

enterrados por, no mínimo, 0,5m (meio metro), e numerados com a identificação Oh
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Caminhamento Elétrico ou Sondagem Elétrica Vertical realizada. Todos os locais escolh

deverão ser informados a comunidade local.

Deverão ser utilizados para o caminhamento elétrico - CE e sondagem elétrica vertical - SEV o
arranjo Schlumberger ou dipolo-dipolo dos eletrodos, o uso de qualquer outro método
investigativo deverá ser previamente justificado a contratante. Os métodos empregados deverão
ter suas metodologias e conceitos descritos de forma clara e elucidativa.
A abertura dos eletrodos deverá permitir uma profundidade de investigação mínima de 150m
(cento e cinqüenta metros). O levantamento geofísico deverá ser realizado iniciando-se por

caminhamentos elétricos com abefturas dos eletrodos para 25m (vinte cinco metros) de
profundidade de investigação, com o objetivo de identificar as zonas de fraturas ou hidricamente

relevantes em superfhie, em malha e quantidades de perfis apropriados para permitir esta

definição. Em seguida deverão ser realizadas as SEVs nos pontos mais favoráveis para definir as

locações. As Sondagens Elétricas Verticais deverão ter abeftura dos eletrodos para investigação

mínima de 150m (cento e cinqüenta metros).

Deverão ser reaÍizadas, no mínÍmo, 2 (duas) [ocações para a ÍocaÍidade.

No caso do relatório demonstrar a viabilidade da construção do poço tubular tendo como
parâmetros os resultados da investigação e o histórico de poços tubulares da região. Deverá ser

apresentado o projeto básico para a construção do poço tubular conforme as Normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT vigentes,

2,1.4. Projeto Arquitetônico
A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos
preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela

PREFEITURA de acordo com a especificidade de cada projeto.

Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A Contratada

manterá uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições de receber a

Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as diversas etapas dos

pro;êtos.

Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 9050, que

trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deflciente.

O Prgeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes construtivos, a

correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à perfeita interpretafro dos

elementos para efeito de posterior execução das obras.

O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos

Complementares;

Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em comum

acordo com os seus autores.

Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:
Orientafro da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes com a

denomÍnação oficÍaÍ, e das dÍretrÍzes para impíantação;

Representação do terreno com as características plani-altimétricas, compreendendo medidas e

ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árryores, postes, hidrantes e outros

elementos existentes;

Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e prédios,

lindeiros; 
'r'-" -- '- - - - e
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Cotas de nível do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas
(calçadas, acessos, patamares, rampas e outros);
Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções auxiliares e

outros;

Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas

medidas internas, espessuras de paredes, material (is) e tipo (s) de acabamento, indicações de

cortes, elevações, ampliações e detalhes;
Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos peitoris e
sentido de abeftura;
Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das águas, posição

das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias;

Todas as elevações, indicando abefturas e materiais de acabamento;

Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compaftimentos, altura das

paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos acabados,

forros e cobefturas, sempre com Índícação cÍara dos respectivos materiaís de execução e

acabamento;
Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos;

Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o

acabamento e o movimento das peças sejam vefticais ou horizontais;

Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a executar

como escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias, elementos

metá I icos d iversos, eq u i pa mentos e a rremates necessá rios;

Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, dimensões dos

compartimentos, etc,;

Os Projetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:
Plano geral da área, com indicação de todos os equipamentos;

AmpÍÍação dos setores com todas as especÍÍicações e indicação dos materiaÍs de pisos, mobiliárío

urbano e jardins;

As especificações deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do Estudo

Preliminar, com a anuência da Prefeitura;

Memorial descritivo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os materiais e

serviços que compõem o projeto;

Os projetos somente serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo de

Aprovação da Comissão de Fiscalizaçáo da Prefeitura;

A entrega final em 2(duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnéticos correspondentes,

será feita após todas as revisões.

2.f.5. Projetos Complementares De Engenharia
Cálculos Estruturais
Deverá ser eÍaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou estrutura
metálica, compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE, ou proposto pela

CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessários

à estabilidade e segurança da edificação e à proteção física das instalações, além de peçqs

eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demais projetos complementares. t&
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O prqeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as ca

terreno avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, bem como as pa

do local, contemplando, além dos aspectos de segurança, custo e viabilidade de execução e a
possibilidade de ocorrências indesejáveis nas edificações existentes.
O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas
brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a otimização dos

custos de execução;

O detathamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condições ambientais existentes

no local.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada);

Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura;
Indicação da resistência característica do concreto;

Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;
Especificação do tipo de aço;

Tabela e resumo de armação por folha de desenho;

2.L,6. Projetos de Instalações Elétricas de Baixa Tensão
Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir:

Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatÍveis com o custo de

instalação do sistema;

Utiliza$o de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e

instalações;

Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade;

Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montagem,

manutenção e estoque de peças na reposição;

VaÍorÍzação das fachadas das edíficações e entorno.

Especificações Básicas de Projeto de Instalações Elétricas:
Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413;

Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro;

Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais

apropriados;

O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará o tipo de

iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes de

montagem, localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores e dimmers, tipo de

reatores, caminhamento dos condutores e tipo para sua instalação, observando-se que o tipo de

iluminação deverá ser harmonizado e compatibilizado com os projetos arquitetônico, urbanístico,

de paisagismo e de comunicação visual.

aa
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Os Projetos de Instalações Elétricas deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição,

tubulações e cabos de alimentação;

Planta de cada nível da edificação indicando:

quadros,
s,ü
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Localiza$o dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns,
e de força e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e numeração de
circuito de cada um dos elementos acima;

Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de
distribuição de luz e/ou força;

Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos;
Desenhos de diagramas unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores,
barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos de medição e

transformação, etc;

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instala$o elétrica;
Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos; quantidade

de pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção dos circuitos;

alimentadores e proteção geral;

Plantas, coftes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus elementos e

acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e aterramento;
Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condutores;

2.1.7. Instalações Hidro-Sanitárias e Água Pluvias/ Drenagem Interna
Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, desenhos

cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para

subsidiar o desenvolvimento dos novos projetos.

Projeto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias:
O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pública. O projeto

deverá indicar a localiza$o dos reservatórios subterrâneos e superiores;

No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserua técnica para combate a

incêndios e o abastecimento para dois dias de consumo;

Os barrÍÍetes ficarão sob o reservatórlo superÍor e as coÍunas seguirão, sempre que possíveÍ, por

"shafts" ou sobre as lajes;

O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro
para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras

de jardim do prédio;

Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifôes com visita;

Inexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de esgoto
que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de Tratamento de

Esgotos, etc. A escolha do sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de

absorção do terreno, disponibilidade de espaço no terreno e orientação da Fiscalização ;

Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes

da CAGECE ou concessionária local;

Os prolêtos deverão apresentar no mínímo:
Planta de situação ao nÍvel da rua em escala mínima 1:200 indicando as canalizações externas,

redes das concessionárias, abastecimento d'água, castelos d'água, caixas de inspeção, redes de

esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto;
"e-
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Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada am

consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, pontos de util
conexões registros e válvulas;

Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 com a

localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária, ventilações,
ralos e caixas sifonadas;

Desenho de esquema veftical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de
alimentaSo, barrilete, colunas de água, registros e ramais;

Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de gordura, de
passagem e elevatórias de esgoto;

Detalhes de fixação e passagem de tubos;

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

Instalações de Águas Pluviais e Drenagem Interna
Serão deflnidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função do
levantamento plani-altimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem

de águas pluviais;

Serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento de cada área

de contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região;

Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma homogênea a
coleta de águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pelas chuvas;

Conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da edificação até o sistema público

quando existente ou outro local adequado para o lançamento;

Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas;

Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja necessário

danificar ou destruir parte das instalações;

As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser independentes. As

coÍunas de descída, sempre que possíveÍ, serão aÍojadas nos"shaftí'de instalações hidráulicas.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas declividades e

tubos de descida;

Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede pública de

drenagem, etc;
Desenho de esquema veftical com indicação dos nÍveis da edificação, tubos de descidas, caixas

de areia e tubulação de coleta;

Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos, valas,

caixas e areia, caixas boca de lobo e de inspeção;

Cofte indicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terreno,

mostrando o pefil longitudinal com todas as cotas;

Legenda com a sÍmboÍogÍa utÍÍÍzada para Índícação dos eíementos das instalações.

2.1.8. Instalações de Combate a Incêndio:
O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e exigências

do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por este exigido cabendo.
)E-
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ao contratado obter junto aquela Corporação todas as informações e quais as exigências
para cada tipo de proleto,

Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas as
partes componentes como:
- Localização e tipo de extintores;
- Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;
- Localização e especifica$o de portas corta - fogo;

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação ao nÍvel da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água,
reseruatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio;

Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (pára-raios ou outro), descidas dos cabos

de aterramento e raios dos cones de proteção;

Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e verticais,

barrlletes, bombas de pressuriza$o, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros;
Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos
aterramentos;
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações;

Detalhes em planta e coftes de casas de gás com indicação de bot'rjões, válvulas e registros;
Planta de cada nível da edificação apresentando localização e tipos de porta cofta-fogo,
sinalização de escape, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos de

detecção e alarme e aparelhos de iluminação de emergência.

2.1,9. Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem
Projeto Geométrico
O prqeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção

adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas,
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações

necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras.

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função do

levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas

necessárias para o escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m);

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de ímplantação

estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, "tapers", retornos,

acessos, canteiros central e laterais, indicando, também, elementos de drenagem e obras de afte
especiais.

Mapa de localização e esquema de estaqueamento.

Seçôes transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros

central e laterais.

Projeto de Terraplenagem
O proleto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção

adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas,.
P
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quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as

necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras.

O prqeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da

via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças

eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto.

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos
complementares.

Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes de

cofte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso;

Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos

geométricos do sistema viário.

Dimensionamento do Pavi mento
O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer às diretrizes

básicas adotadas peto método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias

urbanas.

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e confofto, como também as

funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-

se em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veículos pesados,

com pouca densidade habitacional, a pavimentafro deverá ser avaliada de forma diferente que a
pavimentação nos grandes eixos urbanos, cabendo ao projetista adequar o que de melhor

atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos materiais

existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil

satisfatória e, ainda, incremento significativo com o uso da mão-de-obra, todos em consonância

com técnicas que proporcionem durabilidade e economia.

Os projetos deverão apresentar no mínÍmo:
Descrição das características do subleito, através do estudo geotécnico / sondagem, com

resultados dos ensaios executados com as amostras coletadas;

Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (número de operação

equivalente do eixo padrão durante o período flxado para o projeto) utilizando os coeficientes de

equivalência de cargas por eixo preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento

flexível do extinto DNER - Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido
pelo DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transpoftes;

Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por

subtrecho de via homogênea;

Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas

do pavimento e os segmentos de trechos contemplados;

Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário;

2.f.10. Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização
Viária
Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e

descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de

cada rua do projeto; discriminação de todos os serviços e distâncias de transpofte; Justificativb.
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das alternativas aprovadas; Memória de calculo do dimensionamento do pavimento;

Quadro resumo contendo os quantitativos e distâncias de transporte dos materiais que compõem
a estrutura do pavimento.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Seção Tipo do Pavimento;
Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias;
Desenhos dos dispositivos;
Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas

2.1.11. Drenagem Urbana
O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo, com

escala previamente indicada pela PREFEITURA.

O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo
justiflcativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica;

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na planta de
perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão ser
apresentados o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do
greide e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada trecho de galeria.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficial, a

seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita.

O relatório deverá conter quadro de quantidades, discrimina$o de todos os seruiços e distâncias

de transporte, Justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de volumes (escavação

e reaterro), Dimensionamento da rede de micro-drenagem com estudo hidrológico.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível;

P§eto do sístema de drenagem da área de Ínteruenção e das ligações deste com as unidades do

sistema existente, quando for o caso;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas

em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso);

Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos

tubos);
Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais;

Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/cofte, tubos de queda, cxs de entrada, etc

2.1.12. Projetos de obras especiais (Passagens Mol hadas/ Buei ros/ Pontes)
O prqeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção

adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas,
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações de

forma necessárÍas à Ínterpretaçâo dos eíementos que os comporâo para posterior execução de

obras;
Deverá constar a situaSo geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia

hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação

pluviométrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com período de recorrência

mínimo de cem anos (Tr= 100) para dimensionamento da passagem, cálculo da descarga
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máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros cubação do corpo da passagem

da fundação. Os detalhes das ferragens deverão trazer indicação de sua disposição nas peças e

estrutura, tipos de emendas e ganchos adotados, especificações do tipo de aço, diâmetro de

vergalhões, número das posições, quantitativos, comprimentos, listas gerais e de resumo dos

vergalhões dos elementos estruturais representados em cada formato com todos os algarismos e

traços visíveis em escalas convenientes e usuais, deverá detalhar ainda as juntas de dilatação e
estabelecer a resistência do concreto em Mpa.

As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões atualizadas.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a passagem na escala

1:100.000 ou mais conveniente;

Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais conveniente,

com curvas de nÍvel (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo da passagem (seção do boqueirão na

escaÍa 1:100 (vefticaÍ) e 1:1.000 (horÍzontaÍ) ou mais conveniente;

Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na escala

1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores

2.1.13. Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água
O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se for o caso, e correlação com o
projeto, demonstrando a capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção
(indicando o manancial existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço

histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas atividades, os meios de

transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas

de construção, crescimento da população, distribuição da população, estimativas de consumos,

combate a incêndios e variação dos consumos; Dimensionamento da rede de distribuição e

adutoras (c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas contendo os cálculos dos volumes

de escavação e reaterro; DÍmensionamento da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o
caso.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala 1:2,000 ou mais

conveniente; Projeto de interuenção; Planta da rede projetada com curvas de nível eqüidistante

de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho - nó a nó

na escala 1:2.000 ou mais conveniente;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos nós) na

escala 1:50 ou mais conveniente; Planta do caminhamento e perfil da adutora projetada, com

curuas de nível eqüidistante de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da

tubulação na escala vertical 1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente;

Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na escala 1:50

ou maÍs convenÍente; Os pQetos das edÍficaçôes da capta$o, reservação, ETA e elevatórías, se

for o caso, devem conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações.

2.L.Í4. Sistemas de Esgotamento Sanitário
O prqeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com o

projeto, demonstrando capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção; Pro;eto
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da interuenção proposta, justificando e detalhando a solução adotada para o destino
efluentes; Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as

sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, educação e administração

municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da
população, distribuição da população, estimativas de retorno e variação das vazões;

Dimensionamento da rede coletora e de outras unidades do sistema projetado tais como EEE e

ETE, com planilhas de cálculo.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta da rede projetada e da existente com curuas de nível eqüidistante de 1 m em 1m, no que

se relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade, dimensão, material da

tubulafro de cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 1:1.000 ou mais

conveniente;
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc) na escala 1:50 ou mais

convenJente;

Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário.

Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela concessionária na

escala 1:50 ou mais conveniente;

Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações destas estruturas devem

conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações.

2. 1.15. Consultoria Técnica Específica
Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao correto curso dos projetos, quais

sejam:

Apoiar a análise, atualização e revisão de p§etos contratados;

Compatibilização das i nterferências;

Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos dos serviços deste termo;

Quaisquer outras peÇas técnicas que se façam necessárias à execução dos serviços, objetos

desse termo de referência,
o Visitas técnicas e reuniões técnicas representando o contratante.

2. 1. 16. Projetos de obras espec:ais (Passagens Molhadas/ Bueiros/ Pontes)
O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção

adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas,
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações de

forma necessárias à interpretafro dos elementos que os comporão para posterior execução de

obras;

Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia

hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação

pluviométrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com período de recorrência

mínimo de cem anos (Tr= 100) para dimensionamento da passagem, cálculo da descarga

máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros cubação do corpo da passagem e

da fundação. Os detalhes das ferragens deverão trazer indicação de sua disposição nas peças e

estrutura, tipos de emendas e ganchos adotados, especificações do tipo de aço, diâmetro de

vergalhões, número das posições, quantitativos, comprimentos, listas gerais e de resumo dos

vergalhões dos elementos estruturais representados em cada formato com todos os algarismos e-a
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traços visíveis em escalas convenientes e usuais, deverá detalhar ainda as juntas de di

estabelecer a resistência do concreto em Mpa.

As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões atualizadas,

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
. Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográflcas até a passagem na

escala 1:100.000 ou mais conveniente;
. Planta do tocat da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais

conveniente, com culas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo da passagem (seção do

boqueirão na escala 1:100 (veftical) e 1:1.000 (horizontal) ou mais conveniente;

Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na escala

1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores

Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água
O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se for o caso, e correlação com o
projeto, demonstrando a capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção
(indicando o manancial existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço

histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas atividades, os meios de

transpoftes, educação e administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas

de construção, crescimento da população, distribuição da população, estimativas de consumos,

combate a incêndios e variação dos consumos; Dimensionamento da rede de distribuição e

adutoras (c/planilhas de cálculo de vazão e pressão); Planilhas contendo os cálculos dos volumes

de escavação e reaterro; Dimensionamento da captação, reseruação, EIA e elevatórias, se for o
caso

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala 1:2.000 ou mais

convenÍente; Projeto de intervenção; PÍanta da rede projetada com curuas de nÍvel eqüldistante

de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho - nó a no

na escala 1:2.000 ou mais conveniente;

Plantas e detalhes gráflcos elucidativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos nós) na

escala 1:50 ou mais conveniente; Planta do caminhamento e perfil da adutora projetada, com

curvas de nível eqüidistante de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da

tubulação na escala vertical 1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente;

Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na escala 1:50

ou mais conveniente; Os p§etos das edificações da captafro, reservação, ETA e elevatórias, se

for o caso, devem conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações

Sistemas de Esgotamento Sanitário
O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com o
projeto, demonstrando capacidade operacíonaí, consíderando a proposta de intervenção; Projeto

da intervenção proposta, justiflcando e detalhando a solução adotada para o destino final dos

efluentes; Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as condições

sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transpoftes, educação e administração

municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da

população, distribuição da população, estimativas de retorno e variação das vazões;
a
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Dimensionamento da rede coletora e de outras unidades do sistema projetado tais como EEE

ETE, com planilhas de cálculo.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
. Planta da rede p§etada e da existente com curvas de nível eqüidistante de 1 m em 1m,

no que se relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade, dimensão, material
da tubulação de cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 1:1.000 ou mais

conveniente;
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc) na escala 1:50 ou mais

conveniente;

Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário.

Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela concessionária na

escala 1:50 ou mais conveniente;

Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações destas estruturas devem

conter os mesmos eÍementos exigidos para os projetos de edificações.

2.2. Consultoria Técnica Específica
Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao correto curso dos projetos, quais

sejam:
. Apoiar a análise, atualizafro e revisão de projetos contratados;
. Compatibilização das interferências;
. Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos dos seruiços deste termo;
. Quaisquer outras peças técnicas que se façam necessárias à execução dos seruiços,

objetos desse termo de referência.
r Visitas técnicas e reuniões técnicas representando o contratante.

2.3. Definição De Projeto Básico
Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar a obra ou seruiço, ou complexo de obras ou seruiços objeto da

licitação, elaborado com base nas normas técnicas e legislação vigente, nas indicações de

programa de necessidades e de estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter
os seguintes elementos (art. 6o, IX da Lei no8.666/93):

a) P§etos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais descritivos
(aft. 6o, IX, "a" e "b" da Lei no 8.666/93);
b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento (art, 6o,

IX, "c" da Lei no 8.666/93);
c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento (Art. 40, XIV, "b') e) Orçamento

detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de seruiços e fornecimentos
propriamente ava[iados (art. 6o, IX, "F" e7o, §2o,II da Lei no 8.666/93);
Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as

características, dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e
tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a..

elaboração do projeto executivo e realização das obras. e'
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Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por

legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART - Anotação
Responsabilidade Técnica, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças

gráficas e documentos produzidos.

Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais como os descritos no

item 5.0, representados em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade
do empreendimento.

As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo:
a) Denominação e local da obra;
b) Nome da entidade pública executora;

c) Tlpo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro-sanitário, de drenagem, etc);
d) Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura;

2.4. Conteúdo Técnico De Projetos Básicos de Arquitetura, de Urbanismo e de
Engenharía
Um projeto consiste na representação do conjunto de informações técnicas necessárias à análise
e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, com base em
programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências legais (municipais,

estaduais e federais) e técnicas (ABNT, INMETRO, etc). Deve ser acompanhado de documentos
indispensáveis para as atividades da construção, contendo:
a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais para

os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os

órgãos públicos e as companhias concessionárias de serviços públicos, tais como departamentos

de obras e de urbanismo municipais, autoridades estaduais e federais para a proteção dos

mananciais e do meio ambiente, departamento de aeronáutica civil, etc.;

b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e Composições;

c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas,
reÍatÍvos aos diversos órgãos púbÍicos ou companhías concessionárias de serviços, nos quais o
projeto legal deva ser submetido para a análise e aprovação).

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado,

elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas,

dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, cortes,

elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes.

Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projetado, na

forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas
justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as informações

contidas nos desenhos.

2.5. Normas para Elaboração das Especificaçôes Técnicas dos seruiços e materiais a
serem utilizados nos empreendimentos
Texto no quaÍ se Íixam todas as regras e condÍções que se devem seguír para a execução da

obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos,

elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como será

executado cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a sua medição.

A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de: segurança, funcionalidade

e adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e operação, possibilidade
<P/
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de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias primas existentes no local

execução, conservação e operação; facilidade na execução, conservação e operação sem prejuízo

da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do impacto ambiental.

O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão de
materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e especificações

exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justiflcável, ou ainda quando o
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada,
previsto e discriminado no ato convocatório.

Nas Especificações Técnicas devem conter:

a) Especificações de todos os materiais, equipamentos e seruiços, com observância aos

dispositivos citados;

b) Procedimentos e critérios das medições dos volumes, áreas, distância, pesos, etc.,
relativos a cada seruiço, em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a

periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas medições;

c) Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores

aceitos, etc.),

2.6. Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro
Representação gráfica do desenvolvimento dos seruiços a serem executados ao longo do tempo
de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser executado e o
respectivo valor financeiro despendido.

Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, identificando as

etapas, prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma matriz ou
planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas, Na matriz ou

planilha são definidos os percentuais entre o valor global da obra para cada etapa e o valor

correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizado com o cronograma físico. São

identificados os valores mensais a serem pagos, como também os valores acumulados dos
pagamentos, ao íongo da execução da obra.

2.7. Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos
A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e

seruiços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nesse termo
de referência e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como base os preços

praticados no mercado ou valores de referência. São inadmissíveis apropriações genéricas ou

imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem previsão de quantidades.

A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art, lLZ da Lei 12.017- LDO/2010 e/ou a
que vier sucedê-la. Devem constar nos mesmos:

Quantidades de todos os materiais e seruiços com suas respectivas unidades, mensuradas em

conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos;

Discriminação de cada seruiço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e custo parcial;

ComposÍção dos custos unítárÍos, quando necessárÍo, de todos os serviços com preços de acordo

com os praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI e Encargos

sociais;

Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral;

Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos.

Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura.
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R bricaAs taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas;
Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento.

Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e/ou materiall

O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em planilhas

de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração.

Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI (Sistema

Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da Tabela Uniflcada da

SEINFRA do Estado do Ceará.

3. DASJUSTIFICATIVAS
3.1. Justificamos a necessidade da contratação do objeto em questão pela ausência de
profissionais qualificados no quadro de servidores efetivos desta municipalidade que sejam

especializados e habilitados a realizarem os seruiços na forma que a legislação atual exige, por se

tratar de serviços para elaboração de projetos técnicos de engenharia (Básicos e Executivos) de
grande vulto para realiza$o de futuras obras de engenharia no Município. Os projetos (Básicos e

Executivos) serão executados nas diversas áreas da Engenharia e arquitetura, entre elas Obras

em edificações, Obras de Pavimentação, Obras de Saneamento Básico e Obras Hídricas. Tais
projetos deverão ser executados por empresa especializada, com equipe técnica composta por

diversos profissionais da área de engenharia e arquitetura, de acordo com a demanda das

Secretarias do Município de Morrinhos.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. Lei no 8.666/93, Lei Federal L2312006, Lei Federal no 5,194/66, Resolução 361/91 - Confea.

5.0. CRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em uma

via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual,

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2. As propostas de preços deverão ainda conter:
5.2.1. A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante;

5.2.2. Assinatura do Representante Legal;

5.2.3. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas.

5.2.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos

e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra

e transpofte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital,

5.2.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como paftes integrantes da

mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura:

5.2.5.1. Planilha com preÇos unitários e totais de acordo com o anexo do edital, contendo todos

os custos para perfeita prestação dos seruiços e quaisquer outros que se fizerem

para a execução do objeto desta Licitação;
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5.2.6. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura

explicitar em sua proposta.

5.2.7. Oconendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso, Ocorrendo

discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário,
5.2.8. Em caso de mais de uma cotação por item, será considerada, para efeito de classificação a
cotação de menor valor.

5.3. SEúO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS:

5.3.1. Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;

5.3.2. Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou

inexequíveis (na forma do Art, 48 da Lei de Licitações).

5.3.3. Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura Municipal
de Morrinhos;

6.0. DOS PRAZOS

6.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos até 31 de

Dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos

termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

6.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

7.O. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATANTE
7.1.Conforme cláusula Quarta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

8.0. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATADA
8.1. Conforme cÍáusuÍa QuÍnta da Minuta do contrato, mencíonada nesse Termo de Referência

9.0. DA DURAçÃO OO CONTRATO

9.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura pelo período de 10 (dez)

meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores.

10.0. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

10.1. A fatura relativa aos seruiços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria

de competência, até o 10o (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para

fins de conferência e atestação da execução dos seruiços.

10,2. A fatura constará dos seruiços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de

acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de

medição;

10.3. Caso a medição seja aprovada pela Secretaria competente, o pagamento será efetuado até

o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. #
s
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11.0. DA FONTE DE RECURSOS
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11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias:
despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária:

Secretaria de Infraestrutura

Secretaria de Educa$o, Cultura
e Despofto

0502.12.122.00t4.2.A32 - Gestão e Manuten$o
Fundo Municipal de Educação - FME

Secretaria de Saúde
0601.10.122.0036,2.053 - Gestão e Manutenção das

Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde

Secretaria de Assistência Social

0701,08.122.0018.2.063 - Gestão e Manutenção dos

Serviços Administrativos da Secretaria de Assistência

Social

Elemento de Despesas. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

r2.0. Do REAJUSTAMENTO DE PREçO
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo perícdo de 12 (doze) meses da apresentação da

proposta. Caso o prazo excedaaL2 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados

com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas;

13.0. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § le, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e

suas alterações posteriores,

14.0. DAS SANçõES AOUTNTSTRATTVAS

14.1. Conforme cláusula Décima Segunda da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de

ReíeréncÍa.

15, ESPECTFTCAçÃO DOS SERVIçOS E DO VALOR ESTTMADO
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ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANT

VALOR
UNITÁRIO

uÉorl

1 LEVANTAMENTOS TOPOGúFICO/ CADASTRAL
suB-

TOTAT

1.1

LEVANTAM ENTO TOPOGRAFICO PI-ANiALTI M ETRICO

(TERRENOS E QUADRAS URBANAS) iNC. CADASTRO DE

EDIFICAÇÕES EXISTENTES - ATÉ 10.000m2

M2 1 2,35

t.2
LEVANTAM E NTO TOPOGRAFICO PI-ANIALTI M ETRICO

(GLEBAS, BACTAS) rNC. CADASTRO DE EDIFICAÇÕES

EXISTENTES - ACIMA DE 1O.OOOm2

M2 1 2,12

1.3
LEVANTAM ENTO PI.ANIALTIM ETRICO CADASTRAL DE VIAS

URBANAS
M 1 2,58

t.4
LEVANTAMENTO PLANIALTiMETRICO CADASTRAL DE VIAS

RURAIS INCLUSIVE SEÇÕES TRANSVERSAIS
M 1 2,t0

@
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o+ot.o+.t22.0002.2.013 - Gestão e Manutenção da

I Secretaria de Infraestrutura
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suB-
TOTAT QUANT

8.907

D

F

2.7 RELATORIO TECNICO Unídade 1 1.731,67

2.2 TESTE DE ABSORçAO Unidade 1 7.784,67

2.3 ENSAIO CBR Unidade 1 1.515,17
2.4 SONDAGEM A PERCURSAO Furo 1 2.735,67

2.5 SONDAGEM A PICARETA Furo 1 1.051,00
7.6 GRANULOMETRIA P/ PENEIRAMENTO Ensaio 1 7.749,67

2.7 LIMITE DE LIQUIDEZ Ensaio 1 1.086,33

2,8 LiMITE DE PI-ASTICIDADE Unidade 1 1.086,33

2.9 CoMPACTAÇAO PROCTOR NORMAL Ensaio 1 t.073,33
2.10 ESTUDO GEOFISICO Serviço 1 4.039,50

2.tt MOBTLIZAÇAO POR ORDEM DE SERVrÇO Unidade 1 L.517,67

3
ARQUTTETURA E AFrilS EM EDTFTCAçoES DE USO
COMUM

SUB.
TOTAL QUANT

3.1 ELABORAÇAO DE PROGRAMA DE NECESSIDADES M2 1 6,93

3.2

LEVANTAM ENTO ARQUITETÔNICO (EDIFICAçÕES

EXISTENTES) E DIAGNOSTICO DE ESTADO DE

coNSERVASO
M2 i 6,93

3.3 PROJETO BASICO DE ARQUITETURA M2 1 35,70

3,4
PROJETO EXECUTTVO DE ARQUTTETURA (A PARIR DO

PRoJETO sÁSrCO EM EDTFTCAÇõES NOVAS)
M2 1 37,75

4 URBANISMO
suB-

TOTAL QUANT

4.7
URBANISMO EM MARGEM DE VIAS E PASSEIOS COM

ACESSIBILIDADE
M2 1 15,93

4.2 URBANISMO EM PRAçAS E PARQUES M2 1 14,60

5 PROIETOS COMPLMENTARES DE ENGENHARIA
st B-

TOTAL QUANT

5,1 ESTRUTURA DE CONCRETO ( SOM ENTE SU PE RESTRUTU RA) M2 1 23,37

5.2 ESTRUTURA DE CONCRETO (SOMENTE FUNDAÇAO) M2 1 23,63

5.3 ESTRUTURA DE CONTENÇAO / ARRIMO M2 1 23,53

5.4 ESTRUTURA METALICA M2 1 25,27

5.5 INSTALAÇOES HIDRAULICAS M2 1 10,07

5.6 IN STAI.AÇOES SANITARIAS M2 1 t0,07
5.7 AGUAS PLUVIAIS M2 1 9,82

5.8 DRENOS DE AR CONDICIONADOS M2 1 6,59

s.9 INSTALAÇOES ELETRiCAS M2 1 9,67

CABEAMENTO ESTRUTURADO (DADOS E VOZ) M2 15.10 10,00

INCENDIO M2 1 10,355.11

5.Í2
SPDA (SISTEMA DE PROTEÇAO A DESCAGAS

ATMOSFÉRIAS)
M2 1 10,44

5.13 IMPERMEABILIZAÇAO M2 1 t0,37

5.14 INSTALAÇOES HIDRAULICAS EM URBANIZAÇOES E PRAÇAS M2 1 9,13

M2 1 10,835.15
INSTALAÇOES ELETRICAS E ILUMINAÇAO PUBLICA EM

URBANTZAÇÕES r PRAÇAS

M2 1 B,B35,16 SPDA (SISTEMA DE PROTEÇAO A DESCAGAS
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nruosrÉnrAs) EM URBANTzAçÕes e eRAÇAS
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5.17
AR CONDICIONADO: CLIMAIZAÇAO E EXAUSIAO

uecÂrurce
M2 1 39,05

M2 15.18
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) GASES MEDICINAIS

E GASES ESPECIAIS
19,41

6
PROJETO DE INFRAESTRUTURA EM AREAS OU

TERRENOS

SUB.
TOTAL QUANT

6.1 TERRAPIÁNAGEM M2 1 70,49

6.2 DRENAGEM M2 1 9,92

suB-
TOTAL QUANT7

oRçAMENTo r Reurónro rÉcNrco EM oBRAs DE

EDTFTCÂçõES

7.1

ELABORAÇAO DE ORçAMENTO, QUANTITAIVOS COM

MEMORTA DE CÁLCULO, COMPOSTçÕES, COrRçÕrS e

CRONOGRAMA

M2 1 9,06

M2 I 8,037.2
PLANILHA O RçA MENTARIA (AruA L TZAÇAO O U INSERÇAO

DE PREÇOS COM COTAÇÕES e COMPOSTÇÔES)

7.3
RELATORIO TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECTFTcAçÕes rÉcrurces
M2 1 6,07

suB-
TOTAL QUANTI oRçAMENTO E REIÁTORTO TÉCUTCO EM OBRAS DE

URBANTZAçÃO

8.1

ELABORAÇAO DE ORÇAMENTO, QUANTITAIVOS COM

MEMORIA DE CALCULO, COMPOSTÇÕES, COtRçÕrS r
CRONOGRAMA

M2 1 7,93

PLANI LHA ORçAM ENTARIA (ATUALiZAçAO OU I N SERçAO

DE PREÇOS COM COTAçÕES e CONnOSTçÕES;
M2 1 6,918,2

8.3
RELATORIO TECNICO, MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPEcTFTcAÇÕrs rÉcurcns
M2 1 5,09

suB-
TOTAL QUANTI PROJETOS DE ENGEITÍHARTA: SANEAMENTO

KM 1 3.243,009.1 REDE DE ABASTECIMENTO D'AGUA

9.2 ADUTORA KM 1 3,308,89

REDE DE ESGOTAMENTO SANITARIO KM 1 3.437,709.3

EMISSARiO KM 1 3.293,799.4

SUB.
TOTAL QUANT10 PROJETOS DE OBRAS ESPECIAS EM SANEAMENTO

ESTAÇAO DE TRATAMENTO D'AGUA (EIA), INCLUSIVE

nruróruo rÉcrurco
Unidade 1 15.478,6710.1

UnÍdade 1 15.751,3370.2
rsrn$o ELEVATORIA D'AGUA (EEA) ATE 501/s, INCLUSIVE

RELAToRTo rÉcrurco

Unidade 1 10.478,8310.3
nrsenvnçÃo ( RESERVATo RIos ELEVADoS E ApoIADos),
rNcLUSrvE REr-AToRro rÉcurco

Unidade 1 L9.t44,8610.4
rsrnÇÃo DE TRATAMENTo DE ESGoro (rrr) erÉ 301/s,

TNCLUSTVE AelArÓruO rÉCruiCO

Unidade 1 77.722,3010.5
esrnçÃo DE ELEVAToRTA DE ESGoro (EEE) ATE 20Lls,

INCLUSIVE RELATORIO TÉCruTCO

SUB-
TOTAL QUANT11 PROJETO DE INFRAESTRUTURA VTÁNTE

q
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pRoJETo DE pAVrMENrnçÃo EM RUAS URBANAS,

INCLUSIVE DRENAGEM SUPERFICIAL E RELATORIO

rÉcrurco

brica

11.1 1 8.655,00
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11.2

PROJETO DE PAVIMENTAçAO EM AVENIDAS URBANAS,

iNCLUSIVE DRENAGEM SUPERFICIAL E RELATORIO

rÉcrurco
KM 1 t7.923,60

11.3
DIMENSiONAMENTO DO PAVIMENTO, INCLUSIVE

RErÁToRro rÉcurco
KM 1 5.600,11

11,4 PROJETO DE SINALIZAÇAO VIARIA - VERTICAL KM 1 1.155,33

11.5 PROJETO DE SINALIZAÇAO VTARTA - HORIZONTAL KM 1 t.t63,67

11.6

PRO]ETO DE DRENAGEM URBANA (GALERIAS E REDES DE

DRENAGEM - cnernçÃo E LANçAMENTo), TNcLUSIVE

RELAToRTo rÉcrurco
KM 1 3.105,27

L2 OUTROS PRO'ETO DE INFRAESTRUTURA
SUB.

TOTAL QUANT

PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA, INCLUSIVE RELATORIO

DE DIMENSiONAMENTO
Unidade 1 7.744,t7

PROJETO DE BUEIROS, INCLUSIVE RELATORIO DE

DIMENSIONAMETO
Unidade 1 3.482,67

tz.3

PROJETO DE RECUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS COM

REVESTIMENTO pRttqÁRIO (PROJ GEOMETRICO, PROJ DE

DRENAGEM E ANALISE DE ESTUDOS GEOTECNICOS),

rNcLUSrvE REr-AToRro rÉcrurco

KM 1 3.335,67

LZ.4 PROJETO DE OBRAS ESPECIAIS - PONTES E PONNLHAO M2 1 190,67

r3 oRçAMENTO E RE|-ATORTO TÉCNTCO EM OBRAS DE

INFRAESTRUTURA
SUB.

TOTAL QUANT

13.1

Er-ABORAçAO DE ORÇAMENTO, QUANTTTAIVOS COM

MEMoRIA DE cALCULo, coMposrÇÕrs, corRçÕrs r
CRONOGRAMA

Unidade 1 1.519,33

73.2
PLANI LHA ORçAM ENTARIA (ATUALIZAÇAO OU I N SERçAO

DE pREÇos coM corAÇÕrs e coueosrçÕrs;
Unidade 1 1.586,00

13.3 ESPECIFICAÇOES TECNICAS Unidade 1 662,78

14 AssEssoRrA E coNsuLToRrA rÉcurcn SUB-
TOTAL QUANT

L4.l ENGENHEIRO CIVIL
Hora

técnica
1 550,00

Hora

técnica
1 550,0014.2 ARQUITETO E URBANISTA

t4.3 ENGEN HEIRO ELETRICISTA
Hora

técnica
1 550,00

Hora

técníca
1 550,0014.4 ENGENHEIRO SANiTARISTA

74.4 TÉCNICo EM EDIFICAÇÕES
Hora

técnica
1 369,33

SUB.
TOTAL QUANT15 PLOTAGENS E IMPRESSõES

Unidade 1 13,2315.1 PLOTAGEM EM PRANCHA A0 (COLORIDA)

Unidade 1 72,0915.2 PLOTAGEM EM PRANCHA A1 (COLORIDA)
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15.3 PLOTAGEM EM PRANCHA A2 (COLORIDA) Unidade 1 11,

O preço medio para execução dos serviços serão os contidos na planilha acima. A remuneração

dos projetos será calculada de acordo com a Tabela de preços vencedora.
A prefeitura municipal de Morrinhos estipulou o valor limite para contratação do objeto por

secretaria de acordo com a tabela abaixo:

Secretaria Valor

Secretaria de Educafro, Cultura e Desporto R$ 250.000,00

Secretaria de Saúde R$ 250.000,00

Secretaria de Assistência Social R$ 150.000,00

Secretaria de Infraestrututa R$ 300.000,00

Obs.: A planilha acima contendo os valores por secretaria com o valor global para contratação,

não fará pafte da proposta da licitante, não sendo necessário sua apresentação.

16. DA FTSCALTZAçÃO

16.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.

t6.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município

e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição

técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes e prepostos.

17. DA EXrGÊNCrA PARA HABTLTTAçÃO

t7.L - Certificado de Registro Cadastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de

validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.

17.2 - Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Aft. 7o, inciso )XXIII, da

Constituição federal de 1988, com identificação do assinante;

17.3 - Habilitacão Jurídica:

a) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Ceftificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sÍtio www. portaldoempreendedor.gov. br;

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA - EIREU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo

o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de
9-
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sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, a

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

C) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZA$O PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

f) Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, conforme

o caso;

17.4 - Reoularidade Fiscal e Trabalhista:
L7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

77.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÊinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;

\7.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Ceftidão

de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Poftaria Conjunta RFB/PGFN no

L.75L, de 2 de outubro de 20L4;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei

L2.4401?0L1 de 07 de julho de 2011.

t7.5 - QuaÍÍfÍcação Técníca:

L7.5.t - Prova de inscrição ou registro e da quitação das anuidades da licitante, junto ao

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) e Conselho de Arquitetura e

Urbanismo (CAU); V
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t7.5.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante
desempenho de atividade peftinente e compatível em características, com o objeto desta
licitação, a ser feita por intermédio de CERTIDÃO oe ACERVO fÉCMCo coM ATESTADo

TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que flgurem o

nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", devidamente registrados junto

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e Conselho de Arquitetura

e Urbanismo - CAU;

17.5.3. ComprovaÉo da capacidade TÉCfuCO-PROFISSIONAL possuir como RESPONSAVEL

fÉCrulCO ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos e

propostas de preços, profissional(is) de nível superior, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO

TÉCNICO COM ATESTADO TÉCNICO reconhecido(s) pelo CREA e CAU que comprove a execução

de serviços de características técnicas similares ou suoeriores às do objeto da presente

licitação, com itens parcelas de maior relevância abaixo:

1) Elaboração de Orçamento de Projetos.

2) Coordenação de projetos de Engenharia e arquitetura;
3) Levantamento topográflco;
4) Projeto de urbanismo;

5) Projeto arquitetônico;

6) Projeto de instalações elétricas;

7) Projeto de instalações hidro sanitárias;

8) Projeto de combate a incêndio e pânico;

9) Projeto de cálculo estrutural em estrutura de concreto;

10) Elaboração de orçamento e memorial descritivo;

11) Projeto de terraplenagem;

12) Projeto de drenagem;

13) Projeto de bueiro;

14) Projeto de SÍstemas de Abastecímento de Água

a. Rede de distribuição,

b. Estação elevatória,

c. Adutora,

d. Estação de tratamento.
15) Projeto de Sistemas de Esgotamento Sanitário

a. Rede coletora de esgoto,

b. Estação elevatória,
c. Emissário final,

d. Estação de tratamento de esgoto.

L7.5.4. A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro permanente na data da licitação no

mínimo 01 Arquiteto e Urbanista, 01 Engenheiro Civil, 01 Geologo, 01 Técnico em Edificações e

01 Engenheíro EíetrÍcísta.

L7.5.4.1. A licitante deverá apresentar prova de inscrição ou registro e da quitação das anuidades

dos profissionais nos seus respectivos Conselhos;

17.5.5. Entende-se, para flns deste Edital, como peftencente ao quadro permanente:,.
,êw-'
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a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro
registro de empregado" oLr cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou
contrato de prestação de serviços.

b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social.

L7.5.6. Declaração formal emitida por cada proflssional identificado como parte da equipe técnica
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, concordando
com a sua inclusão na equipe técnica;

t7.5.7. Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e

equipe técnica para a prestação dos servi-ços, constando de relação de equipamentos e relação

da equipe técnica disponível para prestação dos serviços.

t7,6 - Qualificação Econômico - Fínanceira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigÍveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

assim apresentados:

I - Sociedades empresariais em geral; Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)

do último exerchio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do
qual foi extraído.

II - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juríCicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se

às normas fixadas para as socledades empresárias.

IV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do

Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio

da Licitante, acompanhado dos termos de abeftura e de encerramento do Livro Diário - estes

termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo^
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contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Contabilidade.

c)Entende-se que a expressão " na forma da leí' constante no item IV-b, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encerramento).

d)As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

e)A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na
"forma da lei".

f)Entende-se que a expressão " na forma da leí'constante no item IV - e, engloba, no mínimo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstração do Resu[tado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Aft. 2o do
Decreto No 9.555 de 6 de novembro de 2018);

SEfuA autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Coméraq pderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6,022, de 22 de janeiro de 2002 por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma esbbelecida pela S«retaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. to do Decreto No 9,55, de 6 de novembro de 2018).

g)As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

h)A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 7420120L3

e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores

informações, veriftcar o site www,receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912073 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

i)Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

j) Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAçÃO IUDICIAL expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juríCica, dentro do prazo de validade;

L7.7 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem

ofedados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;

L7.8 - Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
<y! 5qRua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (BB) 3665.1130
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L7.9 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente i

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (aft..32,

§2o, da Lei n.o 8.666/93);

L7.10 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2717011999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos do edital;

L7.LL - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno

pofte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no

§4 do aftigo 30 da Lei Complementar no L23106;

18. DA MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sr FAZEM O MUNrCÍprO
DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

coM NAS

coN DrçõEs ABATXO PACTUADAS:

O Muniopio de Morrinhos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua losé
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

07.566.920/0001-10, através da Secretaria de representada por

doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa, com endereço à em 

-, 

Estado do 

-,
inscrito no CNPJ sob o no representado por nome e qualificação), ao

fim assjnadq doravante denomjnada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de

Preços no em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666193 e

suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

cúusull eRTMETRA - Do FUNDAMENTo LEGAL E Do REGIME DE ExEcuçÃo
1.1- Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 - Lei das Licitações

Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Secretário de

do Município de Morrinhos - CE.

L.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por

preço unitário.

CIÂÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a GoNTRATASO Or SERVIÇO ESPECIALIZADOS DE

ENGENHAIRA CIVIL NA ELABORA$O OE PROJETOS JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIo DE MoRRINHOS - CE, conforme especiflcações em anexo.

CLAÚSULA TERCETRA - DO PREçO E DO REAJUSTE
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3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor
mensal de R$ (_), totalizando o valor de R$

3,2, O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de L2 (doze)

meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a t2 (doze) meses os preços

contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAçõES DA CoNTRATANTE

4. Cabe à CONTRATANTE o cumprimento das seguintes obrigações:
4.1. Nomear 01(um) Gestor e 01 (um)Fiscal para executar o acompanhamento e a

fiscalização do contrato a ser firmado, em conformidade com suas competências e demais

disposições legais, devendo observar, no mínimo, as atribuições expressamente previstas neste

Projeto Básico;

4.2. Acompanhar, fiscalizar e ava[iar o cumprimento do objeto desta Contratação, solicitando
à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos seruiços, recusando

ou sustando aqueles que não estejam em conformidade com as normas e especificações exigidas

neste Projeto Básico, pafte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante vencedora;

4.3. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, necessárias ao desenvolvimento do projeto como possÍveis ampliações do
sistema, troca de tecnologias e aquisições dos novos equipamentos que venham ser alimentados
pelo novo sistema;
4.4. Notificar a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.5. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto,
que estejam em desacordo com o presente Projeto Básico e com o Contrato, para que sejam

tomadas as providências com relação a quaisquer irregularidades;

4.6. Efetuar o pagamento medíante comprovação da execução dos servÍços correspondentes,

no prazo e forma ajustados neste P§eto Básico e no Contrato respectivo;

4.7. Cientificar a CONTRATADA sobre as normas internas vigentes relativas à segurança,

inclusive aquelas atinentes ao controle de acesso de pessoas e veículos, bem assim sobre a

PolÍtica de Segurança da Informação da CONTRATANTE;

4.8. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações

contratuais, inclusive permitir o acesso de representantes, prepostos ou empregados da

CONTRATADA aos locais onde serão prestados os serviços, observadas as normas que

disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas;

4.9. Cumprir as demais obrigações constantes deste Projeto Básico, do instrumento convocatório

e outras imposições previstas no Contrato,

cúusur-l eurNTA - DAs oBRTGAçõES DA coNTRATADA
5.1, Dentre outras, Ínerentes à fieÍ execução do Contrato, caberá à CONTRATADA o

cumprimento das seguintes obrigações:

5.2. Efetuar os seruiços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta

Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos;

5.3. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades

su bcontratações não a utorizadas pela CO NTRATANTE ;
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5.4. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebi

da comunicação formal da Administração convocando para esse fim;
5.5. Aceitar a Fiscalização da CONTRATANTE, através de seus seruidores/técnicos ou por

terceiros, por este constituído;

5.6. Atender prontamente todas as solicitações do Setor da Secretaria responsável previstas

no Edital, neste Projeto Básico e outras estabelecidas no Contrato;

5.7. Prestar assessoria por ocasião dos julgamentos das Propostas de Preços e dos

Documentos de Habilitação, relativos à licitação destinada à contratação de empresa

especializada para execufro do Projeto;

5.8. Arcar com os custos de todo o material necessário à elaboração do projeto, cujos valores

deverão estar inclusos no preço total da proposta;

5.8.1. O pagamento ou a liquidação do valor contratado por parte da CONTRATANTE não

isentará a CONTRATADA de suas obrigaçôes e responsabilidades pelos serviços executados,

especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos materiais utilizado.

5.9, Responsabi[izar-se íntegralmente peÍo objeto contratado, nas quantidades e padrões

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao Setor da Secretaria

Responsável ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão

interessado, conforme determina o aft. 70 da Lei no 8.666/1993, especialmente no que se refere

a prejuízos causados por erros quantitativos ou financeiros da planilha orçamentária elaborada
pela CONTRATADA;

5.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do objeto deste Projeto Básico (arl. 7L da Lei no 8.666/1993), e ainda

os encargos decorrentes da aprovação e licenciamento junto aos Orgãos próprios para execução

dos seruiços contatados;

5.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos necessários;

5.72. Não empregar menores de 18 anos em trabaÍho noturno, perigoso ou insalubre, bem

como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir de 14 anos;

5.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei no 8.666/1993;
5.13.1. Na hipotese do inadimplemento do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada, no

prazo definido pelo Setor da Secretaria Responsável para regularizar a situação, sob pena de

rescisão do Contrato e além das penalidades previstas no Edital, no Projeto Básico, no

Instrumento do Contrato e na Lei.

5.14. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou

do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de telefone, endereço

eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração contratual;
5.15. DecÍarar expressamente que as pÍaníÍhas orçamentárias estão em compatibilidade com os

quantitativos e os custos constantes das referidas planilhas com os quantitativos do projeto de

engenharia e os custos do SINAPI ou do previsto no Art. 2o, da Resolução 114, do CNJ;

5,16. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso - O2(dois)

jogos de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores e em mídia digital (CD-ROM,

ou DVD-ROM - em formato ".doc" ou ".pdf" (textos) e ".dwg" (desenhos); I
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5.17. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Projeto Básico e o
previstas no contrato;
5.18. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões, que se fizerem necessários no objeto contratado, ate 25 0/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1o e

2o, da Lei Federal no 8.666/93,

cúusull sExrA - Dos PRAzos

6.1- Os seruiços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos até 31 de Dezembro

de 202L, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei

8.666/93 e suas alterações.

6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Morrinhos;

6.3- A Contratada deverá iniciar os serviços até o 5o (quinto) dia subsequente a expedição de
cada ordem de Seliço emitjda CONTRATANTE de acordo com a demanda de cada secretaria.

cLAÚsuLA sÉrrml - DAs coNDrçõEs DE nAGAMENTo

7.1- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de
competência, até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins

de conferência e atestação da execução dos seruiços.

7.2- A fatura constará dos seruiços efetivamente prestados no perícdo de cada mês civil, de

acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor será apurado através de medição;
7.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será efetuado

até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

cLAÚsuLA oITAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA E DA FoNTE DE REcuRsos

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: elemento de despesa po -

Os recursos serão oriundos de Recursos Ordinários.

CLAÚSULA NONA - DO REATUSTAMENTO DE PREçO E REGTME DE EXECUçÃO

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no

índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituÊlo, caso

este seja extinto.

9.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

cLAÚsuLA oÉcrun - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de ?5o/o (vinte e cinco Ror cento)O
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do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei nq

suas alterações posteriores.

cúusuu oÉcrul pRTMETRA - DA vrcÊNcrA Do coNTRATo

11.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da assinatura do contrato até 31 de
Dezembro de 202L, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21

de junho de 1993 e alterações posteriores.

cLAÚsuLA oÉcrMn sEcuNDA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) MuÍta:

b,1) Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

notificação feita pela Contratante;

b.2) Multa de 0,3olo (três decimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;

b,3) Multa de 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos

seruiços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontados "ex- officio" da

Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial.

c) Suspensão TemporárÍa do dÍreÍto de partícÍpar de Íícitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua

reabilitação.

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos seruiços;

cLAÚSULA oÉCTMn TERcEIRA - DAS RESCISõES CONTRATUAIS

13.1- A rescisão contratual poderá ser:

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal no 8,666/93;
13.3- AmÍgáveÍ, por acordo entre as paftes, medÍante autorízação escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;

13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do aft. 78 da Lei no 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovadosu.
quando os houver sofrido; E
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13,5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
no ad. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.
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cLAÚsuLA oÉcrMa eUARTA - Dos REcuRsos ADMrNrsrRATrvos

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o aft. 109 da Lei

no 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal.

14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de

Licitação.

cLAÚsuLA oÉcrml eurNTA - DA FIScALIzAçÃo

15.1 - A ÍiscaÍízaSo do Contrato será exercída por servidor devidamente nomeado.

15.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município

e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição

técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder

Público ou de seus agentes e prepostos.

cLAÚsuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLrcAçÃo

16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

cúusuu oÉcrmn sÉrrun - DAs DrsposrcoEs FrNArs

77.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

77.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

cúusull oÉcrma oITAvA - Do FoRo

18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
^/-Àrenunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ,tV\

E, por estarem aceftados as paftes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias \
@ra gue possa produzir os efeitos legais. 

ff'f
Morrinhos - CE, ,.., de ......... de 20- S
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CONTRATANTE

Testemunhas:

1.

Prefeitura Municipal de Morrinhos

Governo Municipal

CONTRATADO

Morrinhos - CE, 13 de Maio de 2021.

çs. ?r7
brica

Nome

CPF:

2.

Nome:

CPF:

-10 y'h--E .,1-.Á^
Rairíúndo NonatoRogHa

Seoetário de Infraestrutura

Qth.Ç{$:^ds,,3,*{$*D

kt* _ ç--

" /*,*rrrosoMayrla Keyla da Costa Ba

Secretária de Saúde

{*o^-^-
ra

Secretária de Assistência Social Secretária de Educação, Cultura e Despofto
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